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DECRETO N.º 4.213, DE 20 DE JULHO DE 2015.

Convoca a X Conferência Municipal de Assistência

Social.

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conjunto com a Presidente

do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  considerando a  necessidade  de  avaliar  o  Plano

Decenal 2005/2015 e propor diretrizes para a construção do Plano Decenal do SUAS – 2016/2026,

DECRETA:

Art.  1.°  Fica  convocada  a  X  Conferência  Municipal  de  Assistência  Social,  a  ser

realizada no dia 05 de Agosto de 2015, no Seminário Nossa Senhora de Fátima, com início as 8h e

30min, tendo como tema central: “Consolidar o SUAS de Vez, Rumo a 2026”.

Art.  2.°  As despesas  decorrentes  da  aplicação  deste  Decreto,  correrão  por  conta  de

dotação própria do orçamento do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 20 de Julho de 2015.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

         

          Registre-se e publique-se.
                    Data Supra.

              Renato Alencar Toso
Secretário Municipal de Administração
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